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10.5.3.12. Art. 132, inciso XII (acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas)

O dispositivo  busca  dar  efetividade  às  disposições  constitucionais  relativas  à
acumulação de cargos, empregos ou funções públicas. A regra é a impossibilidade de
acumulação de cargos públicos.224 Segundo prescrevem os incisos XVI e XVII, e o § 10,
do art. 37, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando  houver  com-  patibilidade  de  horários,  observado  em qualquer
caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,
com profissões regu- lamentadas.

XVII  –  a  proibição  de  acumular  estende-se  a  empregos  e  funções  e
abrange  autarquias,  fundações,  empresas  públicas,  sociedades  de
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo poder público(...) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art.  40 ou dos arts.  42 e 142 com a remuneração de
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

Portanto,  no âmbito da Administração Pública,  a  regra é a impossibilidade de
acumulação  de  cargos  e  tal  proibição  se  aplica  aos  servidores  de  todos  os  entes
federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). 

A  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos  é  excepcional,  portanto,  nas
hipóteses expressamente admitidas pela Constituição, e se aplica a empregos e funções
nas  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  mencionadas  no  inciso  XVII,  da
União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios. 

Em  termos legais,  a Lei nº 8.112/90 condiciona a acumulação remunerada de
cargos, empregos e funções à compatibilidade de horários (art. 118, § 2º). 

Nesse sentido, importa destacar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio
do Parecer Vinculante nº AM – 04, publicado na seção 1, do Diário Oficial da União, de 9
de  abril  de  2019  -  que  adotou  o  Parecer-Plenário  nº  01/2017  do  Departamento  de



Coordenação  e  Orientação  de  Órgãos  Jurídicos,  da  Consultoria-Geral  da  União  -,
promoveu a revisão do Parecer GQ-145225, de 1998, adotando novo entendimento que
deverá ser seguido por todos os órgãos e entidades da Administração Federal (cf. art. 40,
§  1º,  da Lei  Orgânica da Advocacia-Geral  da União -  Lei  Complementar  nº  73/1993)
quando da admissão ou inadmissão de acumulação de cargos públicos, no sentido de
que é inválida a regulamentação administrativa que impõe limitação de carga horária
semanal  como  óbice  à  acumulação  de  cargos  públicos  prevista  na  Constituição.  Na
oportunidade,  a  AGU  superou  o  entendimento  constante  do  Parecer  GQ-145/1998,
baseado na premissa de que seria faticamente impossível trabalhar de forma adequada
por 80 horas haja vista as necessidades biológicas do corpo humano,  estabelecendo
importante  Orientação  Normativa  acerca  da  excepcional  acumulação  de  cargos  ou
empregos públicos, elaborada a partir de diversas solicitações de revisão do Parecer GQ-
145,  dos  normativos  relacionados  à  matéria,  das  lições  da  doutrina  especializada  e,
especialmente, da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, do Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal: 

Orientação Normativa CNU/CGU/AGU nº 005/2017, de 29 de março de 
2017. 

A compatibilidade de horários a que se refere o art. 37, inciso XVI, da
Constituição de 1988 deve ser analisada caso a caso pela Administração
Pública,  sendo  admissível,  em  caráter  excepcional,  a  acumulação  de
cargos ou empregos públicos que resulte em carga horária superior a 60
(sessenta) horas semanais quando devidamente comprovada e atestada
pelos  órgãos  e  entidades  públicos  envolvidos,  através  de  decisão
fundamentada  da  autoridade  competente,  além  da  inexistência  de
sobreposição de horários, a ausência de prejuízo à carga horária e às
atividades exercidas em cada um dos cargos ou empregos públicos. 

Referências: Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição de 1988; Art. 118
da  Lei  8.112/90;  Acórdão  nº  1.338/2009  -  Plenário/TCU;  Acórdão  nº
1.168/2012 -Plenário/TCU; RE 351.905  - 2ª Turma/STF; RE 633.298 AgR
- 2ª Turma/STF 

Na ementa do Parecer aprovado foi consolidado, outrossim, o brocado do
tempus regit  actum, de maneira que ao novo entendimento devem ser
conferidos efeitos prospectivos, a bem da segurança jurídica, de forma
que  sejam  resguardados  os  atos  administrativos  consolidados  sob  a
vigência do entendimento superado: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LEGISLAÇÃO DE PESSOAL. 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. ART. 37, INCS. XVI E XVII, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

1. Segundo entendimento adotado pelo STF e pelo TCU, a aferição da
compatibilidade  de  horários  a  que  se  refere  o  art.  37,  inciso  XVI,  da
Constituição de 1988 deve se basear na análise da situação fática a que
se submete o servidor público, sendo insuficiente o cotejo do somatório
de horas resultante da acumulação de cargos ou empregos públicos com
padrão estabelecido em ato infralegal. Revisão do Parecer GQ-145.



2.  É  admissível,  em caráter  excepcional,  a  acumulação de  cargos  ou
empregos públicos que resulte em carga horária superior a 60 (sessenta)
horas  semanais  quando  devidamente  comprovada  e  atestada  pelos
órgãos  e  entidades  públicos  envolvidos,  através  de  decisão
fundamentada  da  autoridade  competente,  além  da  inexistência  de
sobreposição de horá- rios, a ausência de prejuízo à carga horária e às
atividades exercidas em cada um dos cargos ou empregos públicos.

3. Em respeito aos postulados do ato jurídico perfeito e do tempus regit
actum,  devem  ser  concedidos  efeitos  prospectivos  à  superação  do
entendimento constante do Parecer GQ-145, passando a Administração
Pública  Federal  a  adotar  a  nova  interpretação  exclusivamente  nas
decisões administrativas a serem proferidas, inclusive em grau de recurso
administrativo, após a publicação do despacho de aprovação do presente
parecer pelo Exmo. Sr. Presidente da República, mantendo-se inalteradas
as situações jurídicas consolidadas sob a égide da interpretação anterior,
estejam  ou  não  as  decisões  respectivas  submetidas  à  reapreciação
judicial, e vedada a concessão de quaisquer efeitos financeiros retroativos
sem a devida contraprestação pelo servidor.

Dessa  forma,  além do  encaixe  do  caso  concreto  do  servidor  às  hipóteses  de
acumulação  excepcionalmente  permitidas  pela  Constituição,  doravante  são  requisitos
para  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos  a  comprovação  e  o  atesto  da
compatibilidade  de  horários  pelas  respectivas  autoridades  competentes  nos  órgãos  e
entidades  públicos  envolvidos,  além  da  inexistência  de  sobreposição  de  horários,  a
ausência de prejuízo à carga horária e às atividades exercidas em cada um dos cargos ou
empregos públicos. Referida autoridade deverá se basear na análise da situação fática a
que  se  submete  o  servidor  público,  sendo  admissível,  em  caráter  excepcional,  a
acumulação de cargos ou empregos públicos que resulte em carga horária superior a 60
(sessenta)  horas semanais,  desde que cumpridas as demais condições estabelecidas
pela AGU no Parecer Vinculante nº AM – 04. 

Um dos pontos que deve constar da decisão de autorização da acumulação de
cargos públicos segundo o mencionado parecer é a  conclusão quanto à viabilidade do
deslocamento entre as sedes de ambas as unidades administrativa a que vinculado o
servidor interessado. A compatibilidade de horários somente poderá ser reconhecida nos
casos em que seja  possível  o  deslocamento  regular  do servidor  público  a  tempo de
cumprir  com  exatidão  todas  as  suas  obrigações  funcionais,  aplicando-se  ao  mesmo
idêntico controle de horário e de desempenho que aplicável aos demais servidores. (...)
Nesse sentido, prossegue a orientação: 

(...) Admitida a acumulação e iniciado o exercício pelo servidor, competirá
à  Administração  Pública  avaliar  periodicamente  se,  concretamente,  a
carga  horária  a  que  se  encontra  sub-  metido  compromete  ou  não  o
regular  exercício  de  suas  atribuições  funcionais,  decidindo  sobre  a
possibilidade de manutenção da acumulação de ambos os vínculos com o
serviço público.(...) 

Ademais, foi aprovado no Parecer Vinculante nº AM – 04, na mesma linha do
posicionamento adotado pela CONJUR/MP no Parecer nº 0961-2.3/2014/HTM/CONJUR-
MP/CGU/AGU, o entendimento de que “para o servidor público autorizado, nos termos da
legislação vigente, a cumprir carga horária reduzida em relação à carga horária prevista



para o cargo, deve ser levada em consideração, para a finalidade da limitação da jornada
de  trabalho  total  dos  cargos  acumulados  em  60  (sessenta)  horas,  a  carga  horária
efetivamente exigida do servidor”, e não a jornada abstrata prevista para o cargo. Segue
trecho do parecer tratando da questão: 

(...) Trata-se, conforme visto, de controvérsia apontada pela CONJUR/MS,
tendo em vista  as  hipóteses de servidores  regularmente  autorizados a
realizar jornada de trabalho reduzida em relação à carga horária prevista
para o cargo, sem redução da remuneração, a exemplo do que autoriza o
Decreto  nº  1.590/95.  A  problemática  encontra-se  devidamente
equacionada no já mencionado Parecer nº 0961-2.3/2014/HTM/CONJUR-
MP/CGU/AGU,  no  qual  concluiu  a  CONJUR/MP,  com base  em leitura
precisa do Parecer GQ-145, pela prevalência, para a finalidade destacada,
da  carga  horária  efetivamente  exigida  do  servidor.  Esse  o  teor  do
opinativo: 

5. No que concerne inicialmente ao primeiro questionamento, é preciso
compreender a situação. Uma eventual diferença entre a Carga Horária do
Cargo  e  a  Jornada  efetivamente  cumprida  pode  decorrer  de  três
situações, sendo a resposta distinta a depender de qual está presente no
caso. São elas: 

a) Existência de Ato Administrativo regular, fundamentado em Normativo
específico  que  permite  a  modificação  da  jornada  do  cargo  para  uma
jornada distinta excepcional (caso, por exemplo, do artigo 3º do Decreto
nº 1590/95); 

b) Mera Tolerância da chefia imediata (Art. 7º do Decreto nº 1590/95); 

c) Descumprimento irregular, pelo servidor, da jornada de trabalho.

6. No primeiro caso, respondendo inclusive o questionamento da alínea
“d”  supra,  a jornada a ser considerada é a resultante da mudança
empreendida e não a jornada original do “cargo”. No momento em
que a Legislação abarca e legitima a exceção, em especial em sendo
o mesmo decreto que prevê a carga horária básica de 40 horas, esta
passa  a  ser  autônoma  em  relação  à  regra  principal.  Em  outras
palavras, o cargo/função/emprego específico daquele agente público
sob regime excepcional passa a ser de 30 horas, sendo essa a carga
horária a ser considerada. (grifou-se)

No que toca à aplicação da nova interpretação da AGU, assinalou-se que foram
concedidos efeitos prospectivos ou não retroativos à superação (overruling) das razões
de decidir (ratio decidendi) sufragadas no Parecer GQ-145, orientando-se a Administração
Pública  Federal  a  adotar  a  nova  interpretação  exclusivamente  nas  decisões
administrativas a serem proferidas, inclusive em grau de recurso administrativo, após a
publicação do despacho de aprovação do referido parecer Pelo Presidente da República,
ocorrida em 09/04/2019 (DOU – Seção 1), estando vedada a concessão de quaisquer
efeitos financeiros retroativos sem a devida contraprestação pelo servidor. Ainda segundo
a  AGU,  devem ser  preservadas  as  situações  jurídicas  consolidadas  sob  a  égide  da
interpretação  anterior  (Parecer  GQ-145),  estejam  ou  não  as  decisões  respectivas
submetidas à reapreciação judicial. 



Quanto aos cargos acumuláveis, ainda é importante observar que: 

a)  é  ilegal  a  acumulação  do  cargo  de  professor  em regime  de  dedicação
exclusiva com qualquer outro cargo, uma vez que o caput do artigo 12226 da Lei
nº 4.345, de 26 de junho de 1964 proíbe o servidor que esteja submetido a tal
regime de exercer outra atividade; 

b)  cargo técnico é  aquele para cujo exercício  sejam exigidos conhecimentos
técnicos específicos e habilitação legal, não necessariamente de nível superior.227

Diz-se  “científico”  o  cargo  cujas  atribuições  se  desempenham  na  área  de
pesquisa. 

c)  incluem-se  entre  os  cargos  e  empregos  privativos  de  profissionais  da
saúde,  além  de  médicos,  psicólogos,  dentistas,  enfermeiros,  farmacêuticos  e
outros228,  os  cargos  de  nível  médio,  a  exemplo  do  técnico  em  enfermagem.
Segundo entende José Armando da Costa,  podem, igualmente, ser acumulados
dois cargos de médico-veterinário, o que não era permitido antes da promulgação
da Emenda Constitucional nº 34/2001229; e 

d)  a  acumulação,  em  todos  os  casos  em  que  é  permitida,  deve  observar  a
compatibilidade  de  horários (conforme  estabelecido  pela  AGU  no  Parecer
Vinculante nº AM – 04, acima) e o limite máximo de dois cargos (não se admite a
acumulação de três cargos), sob pena de ser considerada ilegal. 

No que tange aos  cargos em comissão,  admite-se sua acumulação com um
cargo efetivo, desde que haja compatibilidade de horários e local de trabalho. É o que
determina o artigo 120 da Lei nº 8.112/90. Assim, caso o servidor acumule licitamente dois
cargos  efetivos  e  seja  investido  em  cargo  em  comissão,  deverá,  no  caso  de
compatibilidade de horários e de lugar, optar por um deles, ficando afastado do outro. Não
havendo compatibilidade de horários e local, o servidor deverá se afastar de ambos os
cargos efetivos, já que optou por exercer o cargo em comissão. Neste caso, o Estatuto
Funcional determina que a compatibilidade de horários e locais deve ser declarada pelas
autoridades  máximas  dos  órgãos  e  entidades  envolvidos.  Ressalta-se,  ainda,  que  os
cargos  em comissão não são acumuláveis  entre  si,  salvo  nos  casos  de  interinidade,
consoante previsto no artigo 9º, da Lei nº 8.112/90. 

A  acumulação  ilegal  de  cargos  é  apurada  por  meio  do  rito  sumário.
Conforme dispõe o artigo 133, da Lei nº 8.112/90, antes da instauração do processo
administrativo  disciplinar,  o  servidor  é  notificado  para  optar,  no  prazo
improrrogável  de  10  dias,  por  um  dos  cargos  acumulados.  Caso  não  haja
manifestação no prazo estipulado, o apuratório deve ser iniciado. 

O fato de o servidor  estar  em  licença sem remuneração de um dos cargos
acumulados ilegalmente não impede a configuração da infração funcional em tela. Nesse
sentido, seguem entendimentos do TCU e do STF, respectivamente: 

TCU, Enunciado da Súmula nº 246: 
O fato de o servidor licenciar-se, sem vencimentos, do cargo público ou emprego
que exerça em órgão ou entidade da administração direta ou indireta não o
habilita  a  tomar  posse  em  outro  cargo  ou  emprego  público,  sem  incidir  no
exercício cumulativo vedado pelo artigo 37 da Constituição Federal, pois que o
instituto da acumulação de cargos se dirige à titu- laridade de cargos, empregos
e funções públicas, e não apenas à percepção de vantagens pecuniárias. 



Ementa: (...) a vedação constitucional da acumulação de cargos é direcionada à
titularidade de cargos, funções ou empregos públicos e não ao simples fato de o
servidor não perceber remuneração ou vantagem do aludido cargo. O fato de os
autores estarem em gozo de licença sem vencimentos não descaracteriza a
acumulação ilegal de cargos (...). Esta Corte firmou entendimento no sentido de
que ‘É a posse que marca o início dos direitos e deveres funcionais,  como,
também,  gera  as  restrições,  impedimentos  e  incompatibilidades  para  o
desempenho  de  outros  cargos,  funções  ou  mandatos’.  (...)  a  renúncia  à
remuneração por uma das fontes, mesmo se possível, não teria o condão de
afastar a proibição. 
(BRASIL, Supremo Tribunal Federal. RE nº 399.475/DF. Relator: Ministro Eros
Grau, julgado em 26/8/2005, publicado em 14/9/2005) 

Anote-se,  por  fim,  que  a  pena  aplicável  para  o  ilícito  funcional  em  questão
(demissão), atinge todos os cargos relacionados à acumulação indevida. Neste caso, se o
servidor em acumulação ilícita de cargos efetivamente prestou os serviços, não há que se
falar em devolução da importância recebida, pois configuraria enriquecimento ilícito da
Administração. Caso contrário, é dizer, se o servidor recebeu por horas que efetivamente
não  trabalhou,  recomenda-se  que  o  órgão/entidade  busque  a  restituição  de  tais
importâncias. 

224  O  art.  37,  §10,  da  Constituição  Federal,  estende  a  vedação  de  acumulação  aos  proventos  de
aposentadoria, que somente poderão ser cumulados com a remuneração de outro cargo, se dentro das
hipóteses  lícitas  de  acumulação.  Porém,  neste  caso,  a  Corregedoria-Geral  da  União  já  se  manifestou
(Processo SEI 00190.108035/2018-33) no sentido de não ser possível o enquadramento no inciso ora em
exame, para fins disciplinares (cabimento de penalidade expulsiva). A indevida acumulação remunerada de
cargo público com proventos de inatividade, embora fira frontalmente dispositivos constitucionais e legais,
não está incluída no rol taxativo do artigo 132 da Lei 8.112/90, que comina a pena de demissão. Nesse
caso,  a  repercussão  disciplinar  estaria  limitada  às  penalidades  de  advertência  ou  suspensão,  por
descumprimento  de  normativos  sobre  a  matéria.  Frise-se,  por  fim,  que  eventual  penalidade  somente
poderia ser aplicada pelo órgão onde o servidor cometeu a irregularidade ainda na atividade, não havendo
que se falar em imposição de penalidade a aposentado pelo cometimento de ilícito disciplinar já durante a
inatividade. 

225 Parecer-AGU nº GQ-145: 24. Tinha-se como ilícita a acumulação de cargos ou empregos em razão da
qual o servidor ficaria sub- metido a dois regimes de quarenta horas semanais, considerados isoladamente,
pois  não  haveria  possibilidade  fática  de  harmonização  dos  horários,  de  maneira  a  permitir  condições
normais de trabalho e de vida do servidor. Entendimento da AGU superado por meio do Parecer Vinculante
nº AM – 04, publicado na seção 1 do Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019 

226  Art.  12.  Considera-se  regime  de  tempo  integral  o  exercício  da  atividade  funcional  sob  dedicação
exclusiva,  ficando  o  funcionário  proibido  de  exercer  cumulativamente  outro  cargo,  função  ou  atividade
particular de caráter empregatício profissional ou pública de qualquer natureza. 

227 STJ, 5ª Turma, RMS 20.033/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 12.03.2007. 

228 COSTA, 2009, p. 468. 

229 Idem, p. 468. 



Texto extraído do Manual de Procedimento Administrativo Disciplinar, edição 2022,
da Controladoria Geral da União – páginas 308-310.

14.2. Procedimento: acumulação ilegal de cargos

A acumulação de cargos públicos está disposta na Constituição Federal, tendo
como regra geral a sua vedação, salvo quando houver a compatibilidade de horário e nos
casos específicos determinados pela Constituição. A regra geral, aplicável aos agentes
públicos, encontra-se no art. 37, incisos XVI e XVII, conforme se lê295: 

Art. 37. (...) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando  houver  com-  patibilidade  de  horários,  observado  em qualquer
caso o disposto no inciso XI: (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 1998) 
a)  a  de  dois  cargos  de  professor;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,
com  profissões  regulamentadas;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 34, de 2001)
XVII  -  a  proibição  de  acumular  estende-se  a  empregos  e  funções  e
abrange  autarquias,  fundações,  empresas  públicas,  sociedades  de
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente,  pelo  poder  público;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) 

No  campo  da  legislação  ordinária,  o  procedimento  sumário,  adotado  para  a
acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções, é regulamentado pelo art. 133 da Lei
nº 8.112/90. Com efeito, quando for detectada a acumulação ilícita, deve a autoridade
instauradora notificar o servidor envolvido por meio de sua chefia imediata, oferecendo-
lhe um prazo de dez dias para que escolha um dos cargos para permanecer vinculado.
Consequentemente, do cargo preterido será exonerado o servidor. Dispomos abaixo a
íntegra do art. 133 do Regime Jurídico: 

Art.  133.  Detectada a qualquer  tempo a acumulação ilegal  de cargos,
empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143
notificará  o  servidor,  por  intermédio  de  sua  chefia  imediata,  para
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data
da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para
a sua apuração e regularização imediata,  cujo processo administrativo
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser
composta  por  dois  servidores  estáveis,  e  simultaneamente  indicar  a
autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração; 
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 
III – julgamento. 
§1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e
matrícula  do  servidor,  e  a  materialidade  pela  descrição  dos  cargos,
empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal,  dos



órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de
trabalho e do correspondente regime jurídico. 
§2º A comissão lavrará,  até três dias após a publicação do ato que a
constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações
de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal
do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no
prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista
do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. 
§  3º  Apresentada  a  defesa,  a  comissão  elaborará  relatório  conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá
as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em
exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à
autoridade instauradora, para julgamento. 
§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o
caso, o disposto no § 3º do art. 167. 
§  5º  A  opção  pelo  servidor  até  o  último  dia  de  prazo  para  defesa
configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente
em pedido de exoneração do outro cargo. 
§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a
pena  de  demissão,  destituição  ou  cassação  de  aposentadoria  ou
disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de
vinculação serão comunicados. 
§  7º  O  prazo  para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar
submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação
por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 
§  8º  O  procedimento  sumário  rege-se  pelas  disposições  deste  artigo,
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições
dos Títulos IV e V desta Lei. 

Observe-se que a opção do servidor por um dos cargos acumulados ilegalmente
acarretará  a  desnecessidade  de  instauração  do  processo  disciplinar  no  rito  sumário.
Somente diante da omissão do servidor em escolher um dos cargos, a Administração terá
a  obrigação  de  instaurar  o  procedimento  sumário.  Mencionado  procedimento  se
desenvolve  por  meio  das  respectivas  fases  de  instauração,  instrução  sumária  e
julgamento, consoante o disposto nos incisos I, II e III do art. 133, descrito acima. 

Após a publicação da portaria de instauração, a comissão processante tem o
prazo de três dias para realizar o termo de indiciação com a indicação da autoria (por
meio do nome e número de matrícula), materialidade da infração (descrevendo cargos,
empregos ou funções acumuladas ilegalmente), assim como a incompatibilidade entre os
horários (levando-se em conta as orientações emanadas pela AGU por meio do Parecer
Vinculante nº AM – 04, publicado na seção 1 do Diário Oficial da União de 9 de abril de
2019 e abordado no item 10.5.3.12.) 

Constituído o termo de indiciação, a comissão promoverá a citação do acusado,
que poderá ser pessoal ou por meio de sua chefia imediata. Após citado, o investigado
terá um prazo de cinco dias para apresentar defesa escrita, sendo-lhe assegurada vista
do processo na repartição. 

Nesse período, poderá o servidor acusado optar por um dos cargos acumulados
ilicitamente, o que afastará a aplicação de penalidade, resultando apenas na exoneração



a pedido do cargo preterido. É o segundo e último momento em que o servidor pode
escolher um dos cargos configurando-se, ainda, a presunção de boa-fé. 

No caso de o acusado achar-se em local incerto e não sabido, será citado por
edital. Quando citado regularmente e não apresentar defesa no prazo legal, o acusado
será considerado revel, devendo-se designar defensor dativo para proporcionar a defesa,
consoante os artigos 163 e 164 da Lei nº 8.112/90, já abordados/transcritos em outros
tópicos. 

Com a apresentação da defesa pelo acusado ou defensor dativo,  a comissão
processante  elaborará  relatório  final,  que  deverá  contemplar  uma  das  seguintes
recomendações: 

a) arquivamento, quando não for verificada ilegalidade na acumulação; ou 

b)  a  aplicação  de  penalidade,  no  caso,  demissão,  destituição  de  cargo  em
comissão ou cassação de aposentadoria de todos os cargos acumulados, ainda
que de diferentes órgãos e de esferas diversas, quando restar demonstrada a
acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas. 

Nessa  hipótese,  a  autoridade  julgadora  do  processo  em  que  se  apurou  a
acumulação  ilícita,  deverá  aplicar  a  penalidade  expulsiva  ao  servidor  e  comunicar  à
autoridade competente do(s) outro(s) órgão(s) ou entidade(s), seja de que esfera for(em),
para as providências visando ao desligamento do servidor. 

A acumulação  ilegal  de  cargos,  empregos  e  funções  públicas  não  enseja  a
restituição dos valores auferidos como remuneração do servidor. 

Evita-se,  dessa forma, o enriquecimento sem causa do Estado, uma vez que,
segundo o § 5º do art. 133, a opção realizada pelo servidor até o último dia do prazo de
defesa configurará a sua boa-fé. Contudo, poderá a União cobrar a restituição dos valores
pagos ao servidor, acaso seja comprovado que ele não cumpriu, integralmente, a carga
horária  demandada  pelo  serviço,  em  razão,  por  exemplo,  da  incompatibilidade  de
horários. 

Assim, independentemente da escolha por um dos cargos, empregos ou funções,
durante  o  processo  disciplinar,  e  confirmando-se  que  o  servidor,  efetivamente,  não
trabalhou, deverá a Administração exigir a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Caso o servidor não venha a optar por um dos cargos, poderá a União, além de
realizar a demissão, destituição de cargo em comissão ou cassação de aposentadoria,
como penalidades administrativas, impetrar ação de restituição dos valores auferidos em
duplicidade  nos  horários  efetivamente  não  trabalhados  pelo  servidor,  por  ser
humanamente  impossível  realizar,  por  exemplo,  80  horas  semanais  de  trabalho.  Os
valores devolvidos serão apenas aqueles relacionados à incompatibilidade de horário. 

295 Além destas situações há outras duas, aplicáveis a magistrados e membros do Ministério Público,
conforme arts. 95, parágrafo único, I e 128, § 5º, II, “d”, respectivamente, da Constituição Federal. 


